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Indicação n.º ___________/2026 

 
 

 

Assunto: Solicita ao Executivo Municipal providências para a disponibilização de 

Técnico de Organização Escolar. 

 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, José Kleber Lima Silveira Júnior, 

adoção de providências junto à Secretaria de Educação, para disponibilizar um Técnico 

de Organização Escolar para a Escola Municipal Professor João Bastos Soares, situada 

no bairro do Itagaçaba. 

 

Como é do conhecimento de todos, houve a contratação e substituição dos 

diretores escolares em nosso município, assim no intuito de firmar nosso compromisso 

pela prestação do serviço educacional de qualidade em Cruzeiro, foi realizada visita na 

instituição de ensino mencionada, oportunidade em que, foi relatado pela nova gestão 

escolar que atualmente não há profissional TOE na escola, o que prejudica o bom 

andamento das demandas escolares no tocante à secretaria, bem como, ao atendimento a 

pais e responsáveis. 

Dessa forma, melhor solução não há, que ser disponibilizado um Tecnico de 

Organização Escolar para a unidade mencionada, a fim de garantir qualidade no 

atendimento de nossos pequenos e de seus responsáveis. 

 

 

Atenciosamente, Vereador Anderson Ferrer Pereira, com os cumprimentos de 

elevada estima e consideração. 

 

 

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 

04 de maeço de 2026. 

 

 

 

 

 

Ver. Anderson Ferrer Pereira (Leprechal) – PSD 
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